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CÂMARA MUNICIPAL DE 

LEME/SP 
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

 
REQUERIMENTO Nº 194 / 2026 

Requer sobre a implantação de vigilância ou 

segurança permanente no Pronto Atendimento 

Municipal (PAM) de Leme. 

 
O Vereador que este subscreve, nos termos do Art. 218 e seguintes do Regimento 

Interno, apresenta para conhecimento da Casa o Requerimento a ser encaminhada a 

administração do PAM, sugerindo o que segue: 

 
CONSIDERANDO  QUE o PAM atende diariamente um grande número de pacientes, 

acompanhantes e profissionais da saúde; 

CONSIDERANDO QUE, recentemente, foi registrada ocorrência de dano ao patrimônio 

público nas dependências da unidade, situação que exigiu a intervenção da Guarda Civil 

Municipal; 

CONSIDERANDO QUE a presença de vigilância pode contribuir para a segurança dos 

usuários, servidores e para a preservação do patrimônio público; 

 

REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais seja 

inserido na Ata de nossos trabalhos e após enviado ofício ao Prefeito Municipal, 

solicitando que envie a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1. Existe planejamento para implantação de vigilância ou 
segurança permanente no PAM de Leme?Há paralisação da 
obra? Em caso positivo, quais os motivos? 

2.  Em caso positivo, qual o prazo previsto para sua 
implementação? 

3. Quais medidas de segurança são atualmente adotadas na 
unidade? 

4.  Após o recente episódio de vandalismo ocorrido no local, a 
Administração Municipal pretende reforçar a segurança do 
PAM? Se sim, quais providências serão adotadas? 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de Junho  de 2026. 

 
CRISTIANO AILTON BOFF 

Vereador 
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